
 

 

 

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

 
DELIBERAÇÃO Nº 1.180/2016 – DS/CMDCA* 

 
 
 Dispõe sobre o registro das entidades   
de atendimento no CMDCA-Rio. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA-Rio, no uso de suas atribuições legais. 
 
CONSIDERANDO: 
1 – A Lei 8.069/1990; 
2 – A Deliberação 904/2011; 
3 – O Parecer da Comissão de Garantia dos Direitos; 
4- A Aprovação na Assembleia Ordinária do CMDCA-Rio do dia 
09/05/2016. 
 
DELIBERA: 
 
Art. 3º- RENOVAR REGISTRO (VÁLIDO POR 03 ANOS): 
 
Entidade: LAR MARIA DE LOURDES 
Registro Nº 04/258/453 
Proc. Nº 08/003616/1999 
Programa de proteção em regime de acolhimento institucional 
 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2016. 
 

Deise Gravina 
Presidente do CMDCA-Rio 


